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EM nº 178/2018                                         Florianópolis, 10 de julho de 2018.  
 
 
 

Senhor Governador, 
 
 

                                 Tenho a honra de submeter à consideração de Vossa Excelência a 
inclusa minuta de Decreto contendo as Alterações 3.914 a 3.916 do Regulamento do 
ICMS, aprovado pelo Decreto nº 2.870, de 27 de agosto de 2001.  
 
2.   A Alteração 3.914 modifica o § 1º e insere o § 3º ao art. 40 do 
Anexo 9 do RICMS/SC-01, estabelecendo que o pedido de cessação de uso do ECF 
será formalizado mediante registro de Atestado de Intervenção em ECF (AIECF) no 
Sistema de Administração Tributária (SAT), indicando o motivo cessação de uso de 
ECF, que será acompanhado do arquivo contendo todas as memórias do ECF no 
formato do Ato COTEPE/ICMS 17/04, assinado digitalmente, extraído pelo aplicativo 
eECFc, de versão atualizada, não havendo mais necessidade de se entregar a 
documentação exigida no atual § 1º do artigo na Gerência Regional da Fazenda 
Estadual. 
 
3.   Já a Alteração 3.915 modifica o art. 41 do Anexo 9 do RICMS/SC-
01 visando adequar a legislação ao procedimento de cessação de ECFs que não 
constavam do Convênio ICMS 85/01. 
 
4.   Por fim a Alteração 3.916 modifica os §§ 5º e 6º do art. 50 do 
Anexo 9 do RICMS/SC-01, em virtude de, no caso do § 5º, ter sido constatado que a 
utilização de impressoras não fiscais no ambiente de produção de alimentos tem sido 
desvirtuada com a sua utilização também no ambiente de comercialização para 
emissão de relatórios que podem ser confundidos com documentos fiscais, e no caso 
do § 6º, como atendimento a pleito dos usuários de ECF frente a atual redação do § 6º 
do art. 50 do Anexo 9 que preconiza a emissão de uma redução Z de todos ECFs 
autorizados para o estabelecimento no último dia útil do período de apuração, sendo 
que a nova redação mantém a obrigatoriedade de, no mínimo, uma redução Z para 
todos equipamentos autorizados, porém em qualquer dia dentro do período de 
apuração. 

 
Respeitosamente, 

 
 
 

  

PAULO ELI 
Secretário de Estado da Fazenda 

 
 
Excelentíssimo Senhor 

EDUARDO PINHO MOREIRA 
Governador do Estado 
Florianópolis/SC  
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EM nº 178/2018 
 
ANEXO I  
COMPARATIVO DA LEGISLAÇÃO E JUSTIFICATIVA DA ALTERAÇÃO  

REDAÇÃO ATUAL REDAÇÃO PROPOSTA JUSTIFICATIVA 

RICMS, Anexo 9, Art. 40 Alteração 3.914  

Art. 40. A cessação de uso do ECF será 
solicitada pelos estabelecimentos referidos no 
art. 39, § 1º, por intermédio da página oficial da 
Secretaria de Estado da Fazenda na Internet. 
 
§ 1º O pedido de cessação de uso será 
formalizado somente após a entrega, na 
Gerência Regional a que jurisdicionado o 
estabelecimento usuário: 
 
I - dos seguintes documentos: 
 
a) de Leitura X; 
 
b) de Leitura da Memória Fiscal, abrangendo o 
período dos últimos 3 (três) meses em que o 
equipamento foi utilizado pelo contribuinte; 
 
II – para equipamentos desenvolvidos nos termos 
do Convênio ICMS 156/94, de mídia ótica não 
regravável contendo arquivo da Leitura da 
Memória Fiscal, abrangendo todo o período em 
que o equipamento foi utilizado pelo contribuinte, 
no formato texto, tipo “espelho”, extraído por 
aplicativo fornecido pelo fabricante do 
equipamento; 
 
III – para equipamentos desenvolvidos nos 
termos do Convênio ICMS 85/01, de mídia ótica 
não regravável contendo a Leitura da Memória 
Fiscal e a Leitura da Memória da Fita-detalhe 
abrangendo todo o período em que o 
equipamento foi utilizado pelo contribuinte, no 
formato do Ato COTEPE ICMS 17/04, extraído 

Art. 40. .................................................................. 
 
§ 1º O pedido de cessação de uso será 
formalizado mediante registro de Atestado de 
Intervenção em ECF (AIECF) no Sistema de 
Administração Tributária (SAT), indicando o 
motivo ‘CESSAÇÃO DE USO’. 
 
§ 2º ........................................................................ 
 
§ 3º O pedido de cessação de uso efetuado na 
forma do § 1º deste artigo será acompanhado do 
arquivo contendo todas as memórias do ECF no 
formato do Ato COTEPE/ICMS 17/04, assinado 
digitalmente e extraído pela versão mais recente 
do aplicativo eECFc. 

A Alteração 3.914 modifica o § 1º e 
insere o § 3º ao art. 40 do Anexo 9 do 
RICMS/SC-01, estabelecendo que o 
pedido de cessação de uso do ECF 
será formalizado mediante registro de 
Atestado de Intervenção em ECF 
(AIECF) no Sistema de Administração 
Tributária (SAT), indicando o motivo 
cessação de uso de ECF, que será 
acompanhado do arquivo contendo 
todas as memórias do ECF no formato 
do Ato COTEPE/ICMS 17/04, assinado 
digitalmente, extraído pelo aplicativo 
eECFc, de versão atualizada, não 
havendo mais necessidade de se 
entregar a documentação exigida no 
atual § 1º do artigo na Gerência 
Regional da Fazenda Estadual. 
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pelo aplicativo eECFc, de versão atualizada, e 
assinado digitalmente. 
 
§ 2º O usuário indicará no pedido de cessação de 
uso o motivo determinante da cessação. 
 
 

RICMS, Anexo 9, Art. 41 Alteração 3.915  

Art. 41. O equipamento cessado, devidamente 
lacrado, desconfigurado para uso e em estado de 
intervenção técnica, permanecerá no 
estabelecimento usuário, pelo prazo de 5 (cinco) 
anos, contados do exercício seguinte ao da 
emissão da última redução Z gravada na 
memória fiscal. 
 
§ 1º REVOGADO. 
 
§ 2º Os recursos de hardware que implementam 
a Memória de Fita-detalhe (MFD) retirados 
devem permanecer na posse do contribuinte 
usuário de sua inicialização pelo prazo de 5 
(cinco) anos, contados do exercício seguinte ao 
da emissão da última redução Z gravada na 
memória fiscal. 
 
§ 3º Na hipótese do pedido de cessação de uso 
de equipamento previsto no Anexo 8, art. 29, 
ocorrer dentro do prazo da garantia do fabricante, 
não superior a cento e oitenta dias da data da 
autorização de uso do ECF, e o motivo for dano 
permanente na Memória Fiscal ou na Memória de 
Fita-detalhe, é permitida a devolução de todos os 
componentes do equipamento ao fabricante, 
exceto os que possuírem aqueles dispositivos, 
que deverão ser armazenados pelo prazo 
decadencial no estabelecimento usuário. 
 
 
 

Art. 41. O equipamento cessado permanecerá 
no estabelecimento usuário, pelo prazo de 5 
(cinco) anos, contados do exercício seguinte ao 
da emissão da última redução Z gravada na 
memória fiscal. 
 
Parágrafo único. Quando se tratar de 
equipamentos desenvolvidos nos termos do 
Convênio ICMS 85/01, o equipamento cessado 
deverá estar desconfigurado para uso e 
fisicamente lacrado. 
 
 

A Alteração 3.915 modifica o art. 41 do 
Anexo 9 do RICMS/SC-01 visando 
adequar a legislação ao procedimento 
de cessação de ECFs que não 
constavam do Convênio ICMS 85/01. 
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RICMS, Anexo 9, Art. 50 Alteração 3.916  

Art. 50. É permitida a integração de ECF a 
computador por meio de qualquer tipo de rede de 
comunicação de dados, desde que o servidor 
principal de controle central de banco de dados, 
assim entendido o computador que armazena os 
bancos de dados utilizados, esteja instalado em 
estabelecimento do contribuinte; 
 
§ 1º Na hipótese de o computador referido no 
caput estar instalado em estabelecimento 
localizado em outra UF, a fiscalização e a 
auditoria dos dados nele armazenados será 
exercida, conjunta ou isoladamente, pelas 
Autoridades Fiscais das UF envolvidas. 
 
§ 2º O estabelecimento comercial varejista de 
combustível automotivo deve integrar os pontos 
de abastecimento, assim entendido cada um dos 
bicos da bomba de abastecimento, por meio de 
rede de comunicação de dados, devendo o PAF-
ECF ou Sistema de Gestão utilizado pelo 
estabelecimento atender aos requisitos 
específicos estabelecidos no Ato COTEPE/ICMS 
9/13. 
 
§ 3º O estabelecimento comercial que forneça 
alimentação para consumo imediato deve utilizar 
PAF-ECF ou Sistema de Gestão que atenda aos 
requisitos específicos estabelecidos no Ato 
COTEPE/ICMS 09/13, excetuada a hipótese de 
fornecimento de alimentação e bebida 
posteriormente à emissão do cupom fiscal, caso 
em que poderá ser utilizado, no ponto de venda, 
PAF-ECF que atenda somente aos requisitos 
genéricos previstos no Ato COTEPE/ICMS 9/13. 
 
§ 4º O estabelecimento comercial que forneça 
alimentação a peso para consumo imediato deve 
possuir balança computadorizada, interligada 

Art. 50. .................................................................. 
 
............................................................................... 
 
§ 5º Tratando-se de sistema de rede instalado 
em estabelecimentos cuja atividade seja o 
fornecimento de alimentação e bebida, poderão 
ser instaladas, no ambiente de produção, em 
local onde não haja circulação dos clientes, 
monitores destinados exclusivamente à 
visualização dos pedidos de produção, 
obedecidos os requisitos do Ato COTEPE/ICMS 
9/13. 
 
§ 6º Deverá ser emitida a cada período de 
apuração, no mínimo, uma redução Z para cada 
um dos equipamentos ECFs autorizados para 
uso no estabelecimento. 

A Alteração 3.916 modifica os §§ 5º e 
6º do art. 50 do Anexo 9 do 
RICMS/SC-01, em virtude de, no caso 
do § 5º ter sido constatado que a 
utilização de impressoras não fiscais 
no ambiente de produção de alimentos 
tem sido desvirtuada com a sua 
utilização também no ambiente de 
comercialização para emissão de 
relatórios que podem ser confundidos 
com documentos fiscais, e no caso do 
§ 6º, como atendimento a pleito dos 
usuários de ECF frente a atual redação 
do § 6º do art. 50 do Anexo 9 que 
preconiza a emissão de uma redução Z 
de todos ECFs autorizados para o 
estabelecimento no último dia útil do 
período de apuração, sendo que a 
nova redação mantém a 
obrigatoriedade de, no mínimo, uma 
redução Z para todos equipamentos 
autorizados, porém em qualquer dia 
dentro do período de apuração  
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diretamente ao ECF ou ao computador a ele 
integrado, devendo o PAF-ECF ou Sistema de 
Gestão utilizado pelo estabelecimento atender 
aos requisitos específicos estabelecidos no Ato 
COTEPE/ICMS Nº 9/13 e utilizar cartão 
confeccionado em material rígido dotado de 
identificação numérica para associação com a da 
chave primária (PK). 
 
§ 5º Tratando-se de sistema de rede instalado 
em estabelecimentos cuja atividade seja o 
fornecimento de alimentação e bebida, poderão 
ser instaladas, no ambiente de produção, em 
local onde não haja circulação dos clientes, 
impressoras não fiscais, destinadas 
exclusivamente à impressão dos pedidos de 
produção, obedecidos os requisitos do Ato 
COTEPE/ICMS 9/13. 
 
§ 6º Deverá ser emitida, no último dia útil de cada 
mês, redução Z de todos os equipamentos ECFs 
autorizados para uso no estabelecimento, 
independentemente da existência de valores 
registrados nos ECFs neste dia. 

 




